
 

 

 

 

 
Fundo Municipal de Saúde 
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, Itapetim-PE. 

1/45 
 
 

 
 

 

EDITAL                                      
                                                                                                                                                 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 00013/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00012/2026 
PROCESSO SEI: nº 06000110000052.000041/2026-77 
 
 

DATA DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03/07/2026 – 08h00min 
 
 
Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Itapetim, por meio da Diretoria de 

Contratações e Compras, sediada à Av. Clistenes Leal, S/N, Centro, realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, restrito a participação de Microempreendedores 

Individuais (MEIs), Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) estabelecidas no 

Município, conforme previsto na Lei Municipal n.°. 596/2024, de 28 de novembro de 2024, a ser 

realizado por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação Internet, nos termos 

da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de 2021; do artigo 3°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, da Lei Municipal n.° 530, de 22 de março de 2022; observado o 

disposto nos Decretos Municipais n.°s. 257/2023, 258/2023, 260/2023 e 261/2023 e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

1. DO OBJETO:                                                                                                                                                                      

1.1. Constitui objeto do presente edital a pretensa contratação para o fornecimento de 

produtos de limpeza, produtos de higiene, produtos de copa e cozinha, destinados as UBS – 

Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Maria Silva e demais órgãos coligados a 

Secretaria de Saúde. 

1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.                                                                                                                                                                                                 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de 

Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras), desde que seja Microempreendedor 

Individual (MEI), Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) estabelecida no 

http://www.gov.br/compras
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território do Município de Itapetim/PE, de acordo com a Lei Municipal nº 596 de 28 de 

novembro de 2024. 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. A licitante deverá declarar-se no sistema eletrônico enquadrada como Microempresa - 

ME, Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor individual – MEI, informando que 

cumpre os requisitos de habilitação, conforme o item anterior, mesmo que tenha restrição na 

documentação comprobatória da regularidade fiscal.  

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte e para microempreendedor individual, nos limites previstos da Lei Complementar n.° 123, 

de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015. 

2.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 

conformidade da proposta ou ao enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno 

Porte ou Microempreendedor Individual estabelecida no território do Município do Município 

de Itapetim (PE) sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

2.8. Não poderão disputar esta licitação: 

2.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.8.2. empresa fora do enquadramento como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Microempreendedor Individual; 

 

2.8.3. Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual 

estabelecida fora do território do Município de Itapetim (PE);  

 
2.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
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2.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.8.10. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.8.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.8.12. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.8.13. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 

2021. 

2.8.14. O impedimento que trata o item 2.6.11 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.8.4 poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

 

2.11. O disposto nos itens 2.8.3 e 2.8.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.8.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

                                                                                                                                                                                                 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 

Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 

disputa, sendo vedado apresentar valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma 

do item 3.10 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

                                                                                                                                                                                      

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 

sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário do(s) item(s). 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. O licitante (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  
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4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 

substituição. 

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;  

4.10.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  

 

4.10.1. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou  

4.10.2. condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 

 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação e os licitantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 

oferta deverá ser de R$ 0,10 (dez centavos). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

5.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.10.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva 

do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. 

5.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por 

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.16. Em relação a lote não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 

5.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.18.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. 

5.18.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.18.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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5.18.5. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO:  

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. SICAF;   

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício. 

6.5. Em se tratando de proposta relacionada a obras ou serviços de engenharia, o Agente de 

Contratação encaminhará imediatamente ao órgão demandante, a proposta classificada em 

primeiro lugar, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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2022, para análise do engenheiro responsável pela elaboração do Projeto Básico e/ou qualquer 

engenheiro cadastrado no quadro do órgão. 

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.6.1. contiver vícios insanáveis; 

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e seus anexos; 

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.6.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.7. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.8. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

6.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

6.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

6.11. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação 

semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior 

do contrato. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
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que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser acolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no projeto. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 

7.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, será solicitada apenas através do sistema, tendo como prazo mínimo 

para envio de 2 (duas) horas. 

7.1.1. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

7.1.2.  A documentação exigida para fins de comprovação da Habilitação Jurídica será: 

7.1.2.1. Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações, se for o caso, tudo 

devidamente arquivado na Junta Comercial do estado de origem, no caso de empresa individual; 

7.1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, em vigor, 

tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do Estado de origem/ da licitante, em se 

tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

7.1.2.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

7.1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e Ato de Registro ou autorização para funcionamento pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.1.3. Documentação exigida para fins de comprovação da Habilitação Fiscal, Social e 

Trabalhista será: 

7.1.3.1. Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

7.1.3.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual (CIM); 
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7.1.3.3. Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

7.1.3.4. Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei (CND/INSS– CRF/FGTS); 

7.1.3.5. Regularidade perante a Justiça do Trabalho (CNDT) em nome da licitante; 

7.1.4. Documentação exigida para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira 

será: 

7.1.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

7.1.5. A documentação exigida para fins de comprovação da Qualificação Técnica da licitante 

será: 

7.1.5.1. Comprovação de experiência prévia do serviço compatível em características, 

quantidade, com o objeto da licitação, mediante atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) de direito 

público ou privado, devidamente autenticado por cartório competente ou acompanhado de nota 

fiscal, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades compatíveis, em 

características, e quantidades com o objeto desta licitação; 

7.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 

cópia autenticada por quaisquer meios legalmente admitidos. 

7.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 

7.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, 
§1º, e art. 6º, §4º). 

7.6. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos apresentados após a 

solicitação; 

7.6.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
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momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

7.7. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 

enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

7.7.2. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

em relação ao licitante vencedor. 

7.7.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Edital somente serão 

exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

7.7.4. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.9. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.11. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 

 

 

 

 
Fundo Municipal de Saúde 
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, Itapetim-PE. 

16/45 
 
 

 
 

 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.3.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 

3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
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a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) deixar de apresentar amostra; 

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.3. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

9.1.4. fraudar a licitação; 

9.1.5. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

d) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1 e 9.1.2 a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.3 e 9.1.4. a multa será de 15% a 30% do valor 

do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.13, 9.1.2 e 9.1.5, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.1 e 9.1.2, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.3, 9.1.4 e 9.1.5 que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 9.1.2.f), caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 

2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: licitacaosaude@itapetim.pe.gov.br. 

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:licitacaosaude@itapetim.pe.gov.br
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primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico < https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-

informacao/licitacoes>  

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

Itapetim-PE, 19 de junho de 2026. 

 
____________________________________ 

Laiane Brito da Silva 
Diretora de Contratações e Compras 

Mat. 1983 
 

 
 
 

https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
https://itapetim.pe.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA     

 

 

1. DO OBJETO:  

Constitui objeto do presente termo de referência a pretensa de contratação para o 
fornecimento de produtos de limpeza, produtos de higiene, produtos de copa e cozinha, 
destinados as UBS – Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Maria Silva e demais 
órgãos coligados a Secretaria de Saúde. 

A contratação do fornecimento, objeto deste termo de referência, deverá considerar os 
seguintes normativos:  

• Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

• Lei Municipal nº 530, de 22 de março de 2023; 

• Lei Municipal nº 596, de 28 de novembro de 2024. 

   

2. JUSTIFICATIVA:  

A presente contratação visa assegurar o fornecimento contínuo de materiais de limpeza, 
higiene, copa, cozinha, utensílios e descartáveis necessários ao funcionamento do Hospital 
Municipal Maria Silva, Unidades Básicas de Saúde, Farmácia Básica, Centro de Especialidades 
e demais setores vinculados à Secretaria Municipal de Saúde. 

Esses materiais são essenciais para a manutenção das condições adequadas de higiene, 
organização, preparo e distribuição de alimentos, atendimento aos usuários e execução das 
atividades administrativas e assistenciais da rede municipal de saúde. A ausência desses 
insumos pode comprometer a continuidade dos serviços e as condições de funcionamento 
das unidades. 

Os quantitativos foram estimados com base no consumo histórico das unidades de 
saúde, considerando a demanda dos setores, o número de atendimentos realizados e a 
necessidade de manutenção de estoque suficiente para evitar desabastecimentos. 

Dessa forma, a contratação mostra-se necessária para garantir a continuidade, a 
eficiência e a qualidade dos serviços públicos de saúde prestados à população. 

 

3.    DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO:  

3.1. Para a contratação do objeto pretendido sugere-se a adoção do procedimento na 
modalidade pregão, nos termos do artigo 28, inciso I, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; 
3.2. O critério para escolha da proposta será o menor preço por item, conforme o artigo 45 
da Lei n° 14.133/21.  
3.3. A disputa entre os licitantes ocorrerá pelo modo Aberto, conforme o artigo 48 da Lei n° 
14.133/21. 
 
4. DOS ITENS:  
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As características e especificações detalhadas do material de limpeza a serem fornecidos 
estão      devidamente descritas na tabela abaixo: 
 
 

CÓD CATMAT DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
 V. TOTAL  

1 299605 

Água Sanitária 1l 
Composição Química: Hipoclorito de Sódio, Hidróxido de Sódio, 
Cloreto 
Teor Cloro Ativo: varia de 2 a 2,50% 
Cor: Incolor 
Aplicação: Lavagem e Alvejante de Roupas, Banheiras, Pias 

UND 8.000 2,48 R$ 19.840,00 

2 253220 
Balde                                                                                    Material: 
Plástico alta resistência                                       Tamanho: Grande 
Capacidade: 20l, com alça e pegador 

UND 150 24,65 R$ 3.697,50 

3  357355 

Cesto Lixo                                                                              Material: 
Plástico 
Capacidade: 10 L 
Características Adicionais: Sem Tampa 
Cor: Cinza 
Formato: Cônico  

UND 150 8,73 R$ 1.309,50 

4 456534 

Cera  
Tipo: Líquida 
Cor: Branca 
Características Adicionais: Autobrilho, Resistente e Antiestático 
Aplicação: Tratamento De Pisos  

UND 200 6,35 R$ 1.270,00 

5 354775 

Copo Descartável  
Material: Poliestireno 
Capacidade: 100 ML 
Aplicação: Água 
Cor: Branco 

PCT 2.000 5,80 R$ 11.600,00 

6 419309 

Copo Descartável  
Material: Poliestireno 
Capacidade: 50 ML 
Aplicação: Café 
Características Adicionais: Atóxico, de Acordo C/ Norma Abnt, 
Nbr 14865 
Cor: Branco 

PCT 1.500 3,60 R$ 5.400,00 

7 433058 

Desinfetante Saneante  
Composição: À Base De Glicoprotamina 
Forma Física: Solução Aquosa 
Frasco: 2l  

FRS 3.000 7,57 R$ 22.710,00 

8 261168 

Desodorizador  
Essência: Lavanda 
Apresentação: Aerosol 
Aplicação: Aromatizador Ambiental 
Conteúdo: 400ml  

FRS 500 17,26 R$ 8.630,00 
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9 453373 

Detergente  
Composição: Com Tensoativo Aniônico e Não-Iônicos, Solventes 
Aplicação: Limpeza em Geral 
Aspecto Físico: Líquido  
Frasco: 2l  

LITRO 3.000 7,80 R$ 23.400,00 

10 458151 

Esponja Limpeza, não risca  
Material: Fibra Sintética 
Formato: Retangular 
Aplicação: Serviço Pesado 
Comprimento Mínimo: 230 MM 
Largura Mínima: 110 MM 
Espessura Mínima: 25 MM 
Pacote: 3 und  

PCT 400 4,60 R$ 1.840,00 

11  481018 

Esponja Limpeza  
Material: Lã Aço 
Aplicação: Limpeza Geral 
Pacote: 8 und 

PCT 300 2,00 R$ 600,00 

12 420506 

Flanela  
Material: 100% Algodão 
Comprimento: 60 CM 
Largura: 30 CM 
Cor: Vermelha 

UND 250 2,80 R$ 700,00 

13 462542 

Inseticida 
Componentes: Frasco 300 ml com válvula de proteção 
Tipo: Aerosol 
Aplicação: Mata insetos 

UND 250 14,00 R$ 3.500,00 

14 303322 

Limpador Impurezas 
Composição Básica: Linear Alquil Benzeno, Sulfonato de Sódio, 
Tensoa 
Aspecto Físico: Líquido 
Aplicação: Remover Fuligem, Gorduras e Poeiras de Banheiros 
Características Adicionais: Embalagem com Tampa e Bico 
Econômico 
Embalagem: 500ml 

UND 200 5,50 R$ 1.100,00 

15 304913 

Luva Industrial  
Material: Látex Natural 
Revestimento Interno: Forro Interno Tipo Flocado de Algodão 
Acabamento Superficial: Com Palma Antiderrapante 
Modelo: Com Separação de Dedos 
Tamanho: Médio 

PAR 200 5,81 R$ 1.162,00 
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16 338696 

Pá Coletora Lixo  
Material Coletor: Plástico 
Material Cabo: Metal Revestido com Plástico 
Comprimento Cabo: 60 CM 
Comprimento: 25 CM 
Largura: 20 CM 
Modelo: Sem Tampa 
Características Adicionais: Cabo e Coletor em Ângulo de 90º 

UND 100 5,45 R$ 545,00 

17 608446 

Pano de chão 
Material: 100% Algodão 
Comprimento: 70 CM 
Largura: 45 CM 
Características Adicionais: Com Alto Poder de Absorção 
Aplicação: Limpeza Pesada 

UND 800 4,30 R$ 3.440,00 

18 270165 

Pano de Prato  
Material: Algodão Crú 
Comprimento: 75 CM 
Largura: 50 CM 
Cor: Branca 
Características Adicionais: Absorvente/Lavável e Durável 

UND 500 3,30 R$ 1.650,00 

19 327038 

Papel Higiênico  
Material: Fibras Celulósicas 
Comprimento: 21,50 CM 
Largura: 11 CM 
Tipo: Interfolhado 
Quantidade Folhas: Dupla 
Cor: Branca 
Pacote: 4 rolos de 30Mx10CM 

PCT 4.000 4,30 R$ 17.200,00 

20 440603 

Papel Toalha  
Material: 100% Fibras Celulósicas 
Tipo Folha: Dupla Picotada 
Comprimento: 22 CM 
Largura: 20 CM 
Cor: Branca 
Características Adicionais: Gofrado, em Bobinas de 60 Folhas 
Pacote: 2 und 

PACOTE 5.000 4,99 R$ 24.950,00 

21 307796 

Desodorizador Sanitário  
Composição: Dodecil Benzeno, Sulfonato De Sódio, Coadjuvante 
Essência: Variado 
Aspecto Físico: Sólido 
Características Adicionais: Suporte Compatível  

UND 1000 3,00 R$ 3.000,00 

22 478331 

Querosene  
Uso: Limpeza, Desengraxante, Solvente 
Tipo: Comum 
Frasco: 1l 

Litro 300 31,77 R$ 9.531,00 
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23 412426 

Rodo  
Material Cabo: Madeira 
Material Suporte: Aço Galvanizado 
Comprimento Suporte: 90 CM 
Quantidade Borrachas: 2 und 

UND 250 7,79 R$ 1.947,50 

24  298406 

Sabão Barra  
Composição Básica: Sabão Glicerinado 
Tipo: Neutro 
Características Adicionais: 1ª Qualidade 
Embalagem: 5 und 

UND 450 13,50 R$ 6.075,00 

25 300115 

Sabão Pó  
Aplicação: Limpeza Geral 
Aditivos: Alvejante 
Características Adicionais: Biodegradável 
Embalagem: 500g 

UND 4.000 3,80 R$ 15.200,00 

26 444433 

Sabonete  
Aspecto Físico: Sólido 
Peso: 90 G, Aroma: Suave 
Cor: Branca 

UND 350 3,06 R$ 1.071,00 

27 470832 

Saco Plástico Lixo  
Material: Polietileno 
Capacidade: 60 L 
Cor: Preta 
Aplicação: Coleta de Lixo 
Pacote: 10 und 

PCT 3.000 3,91 R$ 11.730,00 

28 403319 

Saco Plástico Lixo  
Material: Plástico Biodegradável 
Capacidade: 30 L 
Largura: 59 CM 
Altura: 62 CM 
Aplicação: Coleta de Lixo 
Pacote: 10 und 

PCT 4.000 4,25 R$ 17.000,00 

29 395160 

Toalha Mão  
Material: Brim 
Cor: Branca 
Comprimento: 60 CM 
Largura: 30 CM 

UND 200 10,45 R$ 2.090,00 

30 318938 

Vassoura  
Material Cerdas: Piaçava 
Material Cabo: Madeira 
Material Cepa: Madeira 
Comprimento Cepa: 60 CM 
Comprimento Cerdas: Mínimo 9 CM 
Características Adicionais: Com Cabo Rosqueado 1,5 M 
Tipo: Gari 

UND 850 9,10 R$ 7.735,00 
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31 234665 

Vassoura  
Material Cerdas: Palha 
Material Cabo: Madeira 
Comprimento Cerdas: 60 CM 
Características Adicionais: Com Cabo 
Tipo Cabo: Comprido 
Aplicação: Limpeza Em Geral 

UND 400 4,95 R$ 1.980,00 

32 463131 

Sabonete Líquido  
Aspecto Físico: Líquido Viscoso 
Acidez: Ph 6 A 8  
Aplicação: Assepsia das Mãos 
Características Adicionais: Agente Bactericida 
Composição: Tensoativos Aniônicos e não Aniônicos, Solvente  

UNID 600 9,20 R$ 5.520,00 

33 410947 

Pilha  
Tamanho: Pequena 
Modelo: A23 
Sistema Eletroquímico: Alcalina 
Tensão Nominal: 12V  

UNID 2000 11,79 R$ 23.580,00 

34 403983 

Pilha  
Tamanho: Pequena 
Modelo: Aa 
Características Adicionais: Cartela C/2 Unidades/Não Contém 
Mercúrio E Cádmio 
Sistema Eletroquímico: Alcalina 
Tensão Nominal: 1,5 

UNID 2000 1,30 R$ 2.600,00 

35 403984 

Pilha  
Tamanho: Palito 
Modelo: Aaa 
Características Adicionais: Não Contém Mercúrio E Cádmio 
Sistema Eletroquímico: Alcalina 
Tensão Nominal: 1,5 

UNID 6000 1,55 R$ 9.300,00 

36 485831 

Polidor  
Aspecto Físico: Líquido 
Composição: Óxido De Alumínio 
Aplicação: Polimento 

UNID 720 2,70 R$ 1.944,00 

37 393150 

Papel Filme  
Material: Pvc - Cloreto de Polivinila 
Comprimento: 15 M 
Largura: 30 CM 
Apresentação: Rolo 
Aplicação: Doméstica 
Características Adicionais: Auto-Adesivo, Transparente  

UNID 300 5,97 R$ 1.791,00 
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38 301134 

Desincrustante  
Composição: Hidróxidos, sequestrantes e Umectantes 
Características Adicionais: Odor Característico, Biodegradável, 
Peso Específico 
Aplicação: Remoção de Gorduras Carbonizadas em Chapas  
Teor Acidez: Ph 1%: 12,00 A 13,00% PH 
Aspecto Físico: Líquido 
Cor: Incolor 
Princípio Ativo: Soda Cáustica 

LITRO 50 17,72 R$ 886,00 

39 409552 

Toalha Rosto  
Material: 90% Algodão e 10% Poliéster 
Cor: Branca 
Comprimento: 80 CM 
Largura: 48 CM 
Características Adicionais: 500 G/M2, Costura Dupla nas Bordas 
Tipo: Felpuda 

UNID 150 12,40 R$ 1.860,00 

40 349194 

Amaciante de Roupa  
Aspecto Físico: Líquido Viscoso 
Composição: Cloreto de Dialquildimetilamônio  
Características Adicionais: Embalagem Plástica 2l Tampa e Alça 
e Biodegradável  

FRASCO 2.500 9,55 R$ 23.875,00 

41 459713 

Papel Embrulho  
Tipo Papel: Kraft 
Apresentação: Bobina 
Largura: 60 CM 
Comprimento: 150 M 
Cor: Natural 
Gramatura: 100 G/M2  

BOBINA 350 136,00 R$ 47.600,00 

42 396052 

Guardanapo de Papel  
Material: Celulose 
Largura: 24 CM 
Comprimento: 24 CM 
Cor: Branca 
Tipo Folhas: Dupla 
Características Adicionais: Extra Macio  
Pacote: 50 folhas 

PCT 100 1,69 R$ 169,00 

43 441934 

Saco  
Material: Plástico Transparente 
Capacidade: 10 KG 
Altura: 60 CM 
Largura: 40 CM 
Espessura: 0,04 MM 
Aplicação: Acondicionamento de Alimentos 
Características Adicionais: Bobina Picotada 

PCT 25 87,89 R$ 2.197,25 
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44 395470 

Saco  
Material: Plástico 
Altura: 5 CM 
Largura: 23 CM 
Aplicação: Acondicionamento Talheres 
Pacote: 100 und 

PCT 100 2,95 R$ 295,00 

45 435573 

Prato  
Material: Plástico 
Diâmetro: 18 CM  
Pacote: 10 und  

PCT 150 2,99 R$ 448,50 

46 437780 

Colher Descartável  
Material: Plástico 
Cor: Branco 
Características Adicionais: Resistente 
Pacote: 50 und  

PCT 120 3,84 R$ 460,80 

47 278466 

Talher Descartável  
Material: Plástico 
Tipo: Garfo 
Aplicação: Copa e Cozinha 
Tamanho: Adulto 
Características Adicionais: Descartável Resistente 
Pacote: 50 und 

PCT 120 3,50 R$ 420,00 

48  255948 

Limpador Impurezas  
Composição Básica: Sodium Sesquicarbonete + Ácido 
Etilenodiamina Tetr 
Aspecto Físico: Sólido 
Cor: Incolor 
Aplicação: Limpeza de Ecrans 
Características Adicionais: Inodoro, Estável, Boa Solubilidade 

UNID 350 6,80 R$ 2.380,00 

49 424661 

Lixeira  
Material: Plástico Polipropileno de Alta Resistência 
Capacidade: 30 L 
Tipo: Com Tampa e Pedal Acoplados 
Cor: Branca 

UNID 90 65,59 R$ 5.903,10 

50 278322 

Balde  
Material: Plástico 
Capacidade: 100 L 
Características Adicionais: Com Tampa 

UNID 75 70,00 R$ 5.250,00 

51 331870 

Escova Limpeza Geral  
Material Corpo: Plástico 
Material Cerdas: Polipropileno 
Características Adicionais: Copo Plástico 
Aplicação: Vaso Sanitário 

UNID 70 11,50 R$ 805,00 

52 481012 

Álcool Etílico Limpeza De Ambientes 
Tipo: Etílico 
Aplicação: Limpeza 
Características Adicionais: Líquido 
Concentração: 70% 

UND 2000 6,79 R$ 13.580,00 

TOTAL: R$ 382.768,15 
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5. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP SEDIADAS NO MUNICÍPIO: 

5.1. Nos termos da Lei Municipal n.º. 596/2024, que dispõe sobre a concessão do 
tratamento diferenciado e favorecido às microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual, esse procedimento deverá ser realizado exclusivamente 
para as empresas sediadas no limite geográfico do Município de Itapetim (PE).   
5.2. Considerando a existência de 03 (três) potenciais fornecedores no âmbito municipal, 
que atendam o objeto licitado, e que se enquadram como ME/EPP/MEI, a presente 
licitação conferirá exclusividade de contratação conforme Lei Municipal n.º. 596/2024.  
5.3. A presente contratação observará as disposições da Lei Municipal nº 596, de 28 de 
novembro de 2024, sendo a participação restrita às Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) sediados no Município de 
Itapetim/PE, nos termos do seu artigo 9º. 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA RESTRIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO – EMPRESAS MEI, ME E EPP 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE ITAPETIM (PE): 

6.1. A restrição da participação neste processo de aquisição às empresas classificadas 
como Microempreendedor Individual (MEI), Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), com sede no território de Itapetim-PE, está amparada na Lei Municipal nº 596, 
de 28 de novembro de 2024, a qual estabelece diretrizes para a promoção do 
desenvolvimento econômico regional, priorizando a contratação de empresas locais em 
processos de aquisição de bens e serviços. 

6.2. Tal medida representa uma estratégia administrativa vantajosa para o município, ao 
passo que fortalece a economia local e estimula a geração de emprego, renda e 
arrecadação no município, promovendo desenvolvimento sustentável e inclusão 
produtiva. A adoção dessa política de priorização regional também contribui para a 
construção de um ambiente econômico mais equilibrado, com fortalecimento das 
empresas de pequeno porte e estímulo à formalização e competitividade entre os 
empreendimentos locais. 

6.3. Do ponto de vista da economicidade, a contratação de empresas sediadas no 
Município de Itapetim-PE tende a resultar em preços mais compatíveis com a realidade 
financeira do município, considerando sua maior familiaridade com os custos locais, a 
ausência de longos deslocamentos e a menor necessidade de repasse de encargos 
logísticos nos preços finais. Essa proximidade também assegura maior agilidade na 
entrega dos materiais, reduzindo o tempo de resposta às necessidades da Administração 
e contribuindo para a continuidade dos serviços públicos sem interrupções. 

6.4. Além disso, a proximidade geográfica facilita o acompanhamento da execução 
contratual, a verificação da qualidade dos produtos entregues e a resolução de eventuais 
pendências, reduzindo riscos operacionais e jurídicos. O incentivo às empresas do 
município favorece a competitividade saudável e o aprimoramento técnico dos 
fornecedores locais, gerando uma cadeia de valor mais robusta e sustentável. 

6.5. Por fim, ao manter os recursos financeiros circulando dentro do próprio município, 
a medida gera um efeito multiplicador na economia local e contribui diretamente para a 
sustentabilidade fiscal do município, criando um ciclo virtuoso onde o investimento 
público retorna em forma de desenvolvimento, arrecadação e fortalecimento institucional. 
Diante disso, a presente restrição está plenamente justificada com base nos princípios da 
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economicidade, da eficiência administrativa, da descentralização e do interesse público. 
6.6. Além dos aspectos econômicos e sociais anteriormente demonstrados, a restrição 

territorial encontra justificativa técnica diretamente relacionada à adequada execução 
contratual. Considerando que os materiais objeto da presente contratação serão 
fornecidos de forma parcelada e contínua para atendimento das Unidades Básicas de 
Saúde, Hospital Municipal Maria Silva e demais órgãos vinculados à Secretaria Municipal 
de Saúde, a proximidade geográfica dos fornecedores possibilita maior eficiência logística, 
redução dos prazos de entrega e atendimento mais célere das demandas administrativas. 

6.7. A existência de fornecedores sediados no Município de Itapetim permite maior 
capacidade de resposta em situações emergenciais, especialmente nos casos de reposição 
imediata de materiais de limpeza, higiene, copa e cozinha indispensáveis ao 
funcionamento regular das unidades de saúde. Tal circunstância contribui para a mitigação 
dos riscos de desabastecimento e para a continuidade dos serviços públicos prestados à 
população. 

6.8. A proximidade entre a Administração e os fornecedores também favorece a 
fiscalização contratual, possibilitando maior acompanhamento da execução do 
fornecimento, rápida solução de eventuais inconformidades, substituição tempestiva de 
produtos recusados e redução dos custos operacionais relacionados à logística de 
transporte e distribuição. 

6.9. Dessa forma, a restrição prevista na Lei Municipal nº 596/2024 não se fundamenta 
exclusivamente no fortalecimento da economia local, mas também em critérios objetivos 
relacionados à eficiência administrativa, continuidade do serviço público, segurança do 
abastecimento e mitigação dos riscos inerentes ao fornecimento parcelado dos materiais 
licitados. 
   

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  

7.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
7.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto 
da presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
7.3. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
7.4. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

8.1. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, 
a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado.  
8.2. Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento.  
8.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo 
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mediante prévia e expressa autorização do Contratante.  
8.4. Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e 
qualificação exigidas no respectivo processo de contratação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
8.5. Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
apresentou a documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução 
do referido processo de contratação.  
8.6. Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondentes.  
8.7. Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 
115 a 123 da Lei 14.133/21.  
 
 
   

9. DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:  

9.1. Prazo de Entrega: O prazo máximo para a entrega do material de limpeza está abaixo 
indicado e será considerado a partir da Ordem de Fornecimento:  
- Entrega: 5 (cinco) dias, com fornecimento parcelado 
9.2. Vigência: A vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, considera da 
data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas 
hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
   

10. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE  

10.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de vigência do contrato.  

   

11. DO PAGAMENTO:  

11.1. O pagamento será efetuado conforme as disposições do Art. 141 a 146 da Lei nº 
14.133/2021, até 30 dias após a entrega do material de limpeza e a devida comprovação 
da qualidade dos produtos fornecidos, com apresentação de nota de empenho.  

   

12. DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO/FINANCEIRA:  

12.1. Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do 
licitante, a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, 
será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente: 
12.2. Comprovação de experiência prévia de fornecimento de objeto compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, mediante atestado(s) 
fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou privado, devidamente autenticado por 
cartório competente, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatíveis, em características, e quantidades com o objeto desta licitação. 
12.3. Não serão aceitos atestados emitidos pela licitante, em seu próprio nome, nem 
qualquer outro em desacordo com as exigências do Edital. 
12.4. O licitante deverá enviar sua comprovação com os atestados referentes ao 
fornecimento, contendo marcação a fim de facilitar a análise dos interessados. 
Habilitação econômica e financeira: 
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 Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial referente aos processos 
distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede da licitante OU, no caso de 
empresas em recuperação judicial, que já tenham tido o plano de recuperação 
homologado em juízo, certidão emitida pela instância judicial competente que certifique 
que a licitante está apta econômica e financeiramente a participar do procedimento 
licitatório. 

 

13. DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:  

13.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
13.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de suas conformidades com as especificações contantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 
13.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 
14. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO:  

Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 
do contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições.  

   

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

15.1. O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:  

  a – Advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave;     b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor 
do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;   

 c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155;      

d – Impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 
caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
     

e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 
caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade 
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mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156;     
        

f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  
14.2. Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.  

   

16.  DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:  

16.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e 
desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será 
admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento 
até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte 
fórmula:  

EM = N × VP × I, onde:  
EM = encargos moratórios;  
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = valor da parcela a ser paga; e  
I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo  
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um 

novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice 
estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor.  

 

Itapetim, XX XX XXXX de XXXX. 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxx 

                                                                                             xxxxxxxxxxx 
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ANEXO II 

 
MINUTA DO TERMO DO CONTRATO 

 
 
Processo Administrativo n° 00013/2026 
Contrato Administrativo n° xxxxx/xxxx 
Órgão Demandante: Fundo Municipal de Saúde  
 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO, QUE FAZEM 

ENTRE SI E O MUNICÍPIO DE ITAPETIM/PE, E A 

EMPRESA 

.............................................................   

O Município de Itapetim por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede no(a) 

cidade de Itapetim mesmo nome localizada no Estado de Pernambuco, inscrito(a) no CNPJ  sob 

o nº 11.402.511/0001-56, neste ato representado(a) pela Secretária de Saúde Alda Gildilene 

Batista de Araújo, brasileira, solteira, residente e domiciliado na Rua Antônio Alves da Rocha, 

174 – Bairro São José - Itapetim - PE, CPF nº 055.882.344-05, Carteira de Identidade nº 6.561.614 

SDS/PE, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) Empresa .............................., inscrito(a) 

no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................., conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta 

no Processo acima numerado e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico n. 00012/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II): 

1.0. Constitui objeto do presente contrato a pretensa Contratação para o 
fornecimento de produtos de limpeza, produtos de higiene, produtos de copa e cozinha, 
destinados as UBS – Unidades Básicas de Saúde, Hospital Municipal Maria Silva e demais órgãos 
coligados a Secretaria de Saúde. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados do(a) publicação deste, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 

permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo de 

apostilamento. 

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. São Condições de execução deste contrato: 

3.1.1. A entrega dos produtos deverá acontecer de forma parcelada, após devida autorização de 

fornecimento emitida por parte da contratante. 

3.1.2. Os produtos deverão ser entregues na Secretaria de Saúde, em até 05 (cinco) dias a contar 

do recebimento da autorização de fornecimento que deverá ser encaminhada via e-mail 

institucional e/ou WhatsApp/telefone da Secretaria. 

3.1.3. Após a entrega dos produtos solicitados será verificada a compatibilidade do produto 

frente as descrições no Termo de Referência e marca apresentadas no orçamento da contratada, 

conferindo data de validade e quantidade solicitada. A contratante reserva-se ao direito de não 

receber produtos objeto da licitação em desacordo com o previsto no contrato a ser firmado e 

no processo, podendo cancelar o contrato, não ensejando direito a qualquer indenização a 

contratada.  

3.1.4. A execução do contrato será acompanhada por gestor e fiscal designados pela 
Administração, sendo: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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Gestor: [nome e cargo] 
Fiscal: [nome e cargo] 

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V): 

5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXX 

5.2. Itens que integra o objeto da contratação: 
 

CÓDIG
O 

DISCRIMINAÇÃO 
UNIDA

DE 
QUANTID

ADE 
 

P. UNITÁRIO P. TOTAL 

.. ....... .. ....    

.. ....... .. ....    

.. ....... .. ....    

 

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos e/ou executado. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI): 

6.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas  e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: no prazo de 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da fatura/Nota Fiscal 

de acordo com a nota de empenho. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V): 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data da proposta de preços. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará 

ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV): 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.9. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

8.1.11.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar os produtos em conformidade com as especificações, quantidades, marcas 

ofertadas e condições estabelecidas no Termo de Referência, observando os padrões de 

qualidade exigidos, bem como os prazos de entrega fixados pela Administração; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 

correspondente aos danos sofridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – 

CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.1.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum 

dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 

de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 

acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução 

do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII): 

10.1. Não haverá exigência de garantia da execução contratual, nos termos do art. 96 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto, o baixo grau de complexidade da 

contratação e a ausência de riscos que justifiquem a imposição da referida garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV): 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não  
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se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e 

“d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

iv. Multa 

1. Moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

2. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 10% a 

30% do valor do Contrato. 

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

5,00% a 15%  do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5,00% a 10% do valor do 

Contrato. 

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2,00% a 5,00% do valor 

do Contrato. 

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1,00% a 5,00% do valor 

do Contrato 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será cobrada administrativamente ou judicialmente, na forma da legislação aplicável. 
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11.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163


 

 

 

 

 
Fundo Municipal de Saúde 
Av Clistenes Leal, S/N, Centro, Itapetim-PE. 

43/45 
 
 

 
 

 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 

ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX): 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 

as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.5. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.6.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
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parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 

14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII): 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados na dotação abaixo discriminada: 

Lei Municipal nº 645/2025 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025, que dispõe sobre o Orçamento do 

Município para o exercício financeiro de 2026 

06.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 06.001 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

2044 – Gestão Administrativa do Fundo Municipal de Saúde 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 – Material de Consumo 

FICHA: 238 

2054 – Manutenção das Atividades do Hospital Municipal Maria Silva 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 – Material de Consumo 

FICHA: 290 

2058 – Manutenção do Programa de Saúde da Família –PSF 

Elemento de despesa: 33.90.3099 – Material de Consumo 

FICHA: 316 

2056 – Manutenção do Centro de Atenção Psicosocial – CAPS 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.3099 – Material de Consumo 

FICHA: 303  

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III): 

14.1. Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante 
obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21: 
14.2. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 2 (dois) dias, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta; 
14.3. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 
aceitação mediante termo circunstanciado 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º): 

17.1. Fica eleito o Foro da Vara Única da Comarca de Itapetim-PE para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Itapetim, xxxxxx de  xxxxxx   de  xxxx . 
 
 

 
________________________ 

Representante Legal 
do CONTRATANTE 

 
 

_________________________ 
Representante legal do 

CONTRATADO 
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